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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal, por meio da secretaria 

competente, que seja realizado estudo para 

ampliação de ações de apoio psicológico, inclusão 

digital, combate à evasão escolar e desenvolvimento 

de atividades educativas no contraturno escolar no 

município. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, que seja realizado junto a secretaria competente, que seja 

realizado estudo para ampliação de ações de apoio psicológico, inclusão digital, 

combate à evasão escolar e desenvolvimento de atividades educativas no 

contraturno escolar no município. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie 

à autoridade competente. 

Assunto:  Assistência Social 

      JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo fortalecer as políticas públicas voltadas 
às crianças e adolescentes, promovendo suporte emocional, inclusão 
educacional e mais oportunidades de desenvolvimento social e profissional. 

A iniciativa poderá oferecer acompanhamento psicológico aos estudantes, 
contribuindo para a saúde mental, fortalecimento emocional e melhoria no 
desempenho escolar. Além disso, a ampliação de ações de inclusão digital 
permitirá maior acesso à tecnologia, capacitação e preparação para o mercado 
de trabalho. As atividades educativas no contraturno escolar, como reforço 
pedagógico, oficinas culturais, esportivas e cursos complementares, também 
poderão auxiliar na redução da evasão escolar, além de proporcionar ambiente 
seguro, acolhedor e educativo aos jovens do município. 

Dessa forma, a medida contribuirá para a formação cidadã, inclusão social e 
construção de melhores perspectivas para o futuro das crianças e adolescentes. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 2026. 

Luiz Alberto “Cebolinha” Pereira 

Vereador 
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